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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1940 — I B 11 DE DEZBKM BO DB 1923 

Fixa OH vencimentos do Presidente e Vice-Presidente do Estado 

O doutor W a s h i n g t o n L u i s P . de Sousa . P n s idente 
do E s t a d o de São P a u l o . 
Paço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o dec re tou e eu 

p r o m u l g o a l e i s e g u i n t e : 
A r t i g o 1." — Os v enc imen to s do P r e s i d e n t e do E s t a 

do, no q u a t r i e n n i o fu tu ro , f i cam fixados em cento e v i n t e 
contos (120 :000*000 ) annuaes , sendo 8 0 : 0 0 0 * 0 0 0 de subs id i o 
e 4 0 : 0 0 0 * 0 0 0 de representação, e serão pagos mensa lmen t e 
desde a da ta d a posse. 

A r t i g o 2 . " — O s venc imen tos do V i c e P r e s i d e n t e do 
Es t ado ficam f ixados > n sessenta contos de reis (60:000^000) 
e serão pagos n a con fo rmidade do a i t i g o an t e r i o r . 

A r t i g o 3 . " — Q u a n d o , po r moléstia ou licença, o P r e 
s idente i n t e r r o m p e r o exercício do cargo , perceburá somente 
o subs id io , passando ao subs t i tu to a importância da r e p r e 
sentação. 

A r t i g o 4." — R e v o g a m se as disposições em con t r a r i o . 
P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de bão P a u l o , 11 de 

D e z e m b r o de 1923. 
W A S H I N G T O N L U I S P . D B S O U S A . 

Alvaro G. da Rocha Azevedo. 
P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a d a F n z e n d a e do T h e s o u r o 

do E s t a d o de São P a u l o , aos 11 de D e z e m b r o de 1923 . — 
Theophilo M. Nóbrega, d i r e c to r - ge ra ! . 

TiEI N . 1941 — D K 11 DR DEZBIMlíRO D B 1923 

Fixa os vencimentos dns Secretariou de Estado. 

O doutor W a f h i g t o n L u i z P . de Sousa , P r e s i d e n t e 
do Es t ado de São P a u l o . 

Paço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o dec re tou e e u 
p r o m u l g o a l e i s e g u i n t e : 

A r t i g o 1." — Os v enc imen tos dos Secretários de E s t a d o 
serão de q u a r e n t a e o i to contos de réis (48 :000*000 ) annu ae s , 
sendo 3 2 : 0 0 0 * 0 0 0 de ordenado e 1 6 : 0 0 0 * 0 0 0 de representação. 

A r t i g o 2 . " — E s t a l e i entrará e m v i g o r a 1." de J a n e i r o 
de 1924. 

A r t t g o 3.° - - Revogam-se as disposições em cou t ra r i o . 
P a l a c i o do G o v e r n o do Es t ado de São P a u l o , 11 de 

D e z e m b r o de 1923 . 
W H A S H I N G T O S L U I Z P . D B S O U Z A . 

Alvaro O. da Rocha Azevedo. 
P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a da F a z e n d a e do T b e s o u r o do 

Es t ado de São P a u l o , aos 11 de D e z e m b r o de 1 9 2 3 . — Theo
philo M. Nóbrega, D i r e c t o r - G e r a l . 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . 3366 — D K 14 D K D H Z H M B R O D R 1923 

Cria uma Collector ia de Rendas do Estado, de 4.a classe, 
no município de Bernardino de Campos, comarca de 
Santa Cruz do Rio Pardo. 

O D o u t o r W a s h i n g t o n L u i s P . de Sousa , P r e s i d e n t e 
do Estado de Sào Paulo, usando da faculdade que lhe c o u -
íere a l e i . 

Decreta : 
A r t i g o 1." — F i c a c r eada u m a C o l l e c t o r i a de R e n d a s 

E s t a d u a e s de 4.* c l a s s - no município de B e r n a r d i n o de C a m 
pos, comarca de S a u t a C r u z do R i o P a r d o . 

A r t i g o 2." — R e v o g a m se as disposições em c o n t r a r i o . 
P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São. P a u l o , 14 de 

D e z e m b r o de 1S23 . 
WASHINOTIN LUIS P . DB SOUSA 
Alvaro G. aa Rocha Azevedo. 

P u b l i c a d o n a Societária da F a z e n d a e do T h e s o u r o do 
E s t a d o , aos 14 de D e z e m b r o de 1923 . — Theophilo M. Nó
brega, d i r e c t o r - g e r a l . 

I D E C R E T O N . 3667 — D B 14 D B D H Z B M * B O D K 1923 

( Abre á Secretaria da Agricultura, Commetcio e Obras Pu-
\ bhcas um credito especial da importância de 265:000 tf 000. 

O douto r W a s h i n g t o n L u i z P e r e i r a de S o u s a , P r e s i 
dente do E s t a d o de Sào P a u l o , 

U - a n d o da autorização que l h e con fe rem as le is ns . 
1324, de 31 de O u t u b r o de 1912, 1523, de 26 de D e z e m b r o 
de 1916 e 1719, de 30 de. D e z e m b r o de 1 9 1 9 ; 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1 ° — F i c a aber to á S e c r e t a r i a da A g r i c u l t u r a , 

C o m m e c io e O b r a s P u b l i c a s u m cred i t o espec ia l do r u z e n t o s 
e c i u c o e n t a e c inco contos de réis (Rs . 255 :000 *000 ) , p a r a 
fazer face ás despesas com a Commemoraçâo do C e n t e n a r i o 
da Independência. 

A r t i g o 2. — Revogam-se as disposições em con t r a r i o . 
P a l a c i o rio G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o . 14 de 

D e z e m b r o de 1923 . 
W A S T I I N O T O N L U I S P . D E S O U S A 

Heitor Teixeira Penteado. 
Alvaro G. da Rocha Azevedo. 

M E N S A G E M 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , 
em 14 de D e z e m b r o de 1 9 2 3 . 

E x c e l l e u t i s s i m o s Senhores M e m b r o s do Congresso 
L e g i s l a t i v o do E s t a d o de São P a u l o . 

A f i m de ser de l i be rado sobre a a b e r t u r a do necessário 
c r ed i t o e spec i a l , á S e c r e t a r i a da F a z e n d a e do T h e s o u r o do 
E s t a d o , t e n h o a h o u r a de t r a n s m i t t i r a Vossas E x c e l l e n c i a s 
a i n c l u s a ca r t a de sentença p e l a q u a l se v e r i f i c a ter s ido a 
F a z e n d a do E s t a d o em v i r t u d e de sentença j u d i c i a l e o n d e m n i d a 
ao p a g a m e n t o d a importância de R s . 4 : 1 2 9 * 2 5 0 , ma i s os j u r o s 
que forem accrescídos a d . M a r i a do C a r m o A n t u n e s P r o c o p i o , 
cd r r espondente aos v enc imen tos que d e i x o u de r eceber 
quando professora d a esco la m i x t a de A r a ca r i g u a m * , d n r a i r e 
o período de 9 de F e v e r e i r o a 11 da D e z e m b r o de 1901 
(Acção i n i c i a d a em 24 de N o v e m b r o 1908) . 

T e n h o a h o n r a de re i t e rar a Vossas E s c e l l e u e i a e os 
protestos de m i n h a a l t a e d i s t i n c t a consideração. 

(a;. W A S H I N G T O N L U I S P . D B SOUHA. 

INTKfUOR 
P o r decreto de 14 do c o r r e n t e : f o i r emov ido , em 

commissão, o professor P e d r o O r s i Júnior, ad jun to do G r u p o 
E s c o l a r «Campos Sal les» , pa ra e g u a l cargo do 2." G r u p o 
E s c o l a r do B r a z , ambos ds s t a C a p i t a l ; 


